
 

 
 

Exmo. Senhor 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência  

O Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores 

 

 

 

Sua Referência       Sua Comunicação                  Nossa Referência                   Data 

           47/024/RL                         06.09.2024 

 

Assunto: Proposta de alteração | Proposta de decreto legislativo regional n.º 7/XIII 

(GOV) – «Estabelece as regras e procedimentos relativos ao processo de 

descongelamento dos trabalhadores da carreira especial médica, a adotar pelos 

serviços e organismos que integram o Serviço Regional de Saúde da Região 

Autónoma dos Açores» 

 

 

Os Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP e a Representação Parlamentar do PPM, 

nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento, entregam à Mesa da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, para efeitos de admissão, uma 

proposta de alteração ao diploma em epígrafe. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

O Chefe do Gabinete 

 
(Rui Lucas) 
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PROPOSTA	DE	DECRETO	LEGISLATIVO	REGIONAL	N.º	7/XIII	

«Estabelece	as	regras	e	procedimentos	relativos	ao	processo	de	

descongelamento	dos	trabalhadores	da	carreira	especial	médica,	a	adotar	

pelos	serviços	e	organismos	que	integram	o	Serviço	Regional	de	Saúde	da	

Região	Autónoma	dos	Açores»	

	

PROPOSTAS	DE	ALTERAÇÃO	

	

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 115.º do Regimento, os Grupos Parlamentares do PSD e do 

CDS-PP e a Representação Parlamentar do PPM apresentam as seguintes propostas de 

alteração à proposta de decreto legislativo regional n.º 7/XIII – «Estabelece as regras e 

procedimentos relativos ao processo de descongelamento dos trabalhadores da carreira 

especial médica, a adotar pelos serviços e organismos que integram o Serviço Regional 

de Saúde da Região Autónoma dos Açores»: 

 

«PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 7/XIII 

“Estabelece	as	regras	e	procedimentos	relativos	ao	processo	de	descongelamento	

da	carreira	especial	médica”	

 

(…) 

Assim, e apesar do esforço já desenvolvido, no sentido de operacionalizar o sistema de 

avaliação do desempenho dos trabalhadores médicos, ainda não foi possível 

implementar o mesmo nos serviços integrados no Serviço Regional de Saúde dos Açores, 

pelo que urge regular a forma de contabilizar o exercício de funções dos profissionais 

desta carreira, por forma a não prejudicar o normal desenvolvimento da carreira dos 

mesmos. Com tal desiderato, e fruto do diálogo e compromisso estabelecidos com os 

sindicatos que representam estes trabalhadores, importa estabelecer as regras e 

procedimentos relativos ao processo de descongelamento da	carreira	especial	médica. 

 



 
 
 
Foram	observados	os	procedimentos	de	negociação	 coletiva	decorrentes	da	 Lei	

Geral	do	Trabalho	em	Funções	Públicas,	aprovada	pela	Lei	n.º	35/2014,	de	20	de	

junho,	na	sua	redação	atual.	

 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta (…): 

 

Artigo 1.º 

[…]	

O presente diploma estabelece as regras e procedimentos relativos ao processo de 

descongelamento	da	carreira	especial	médica, a adotar pelos serviços e organismos 

que integram o Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma dos Açores. 

 

Artigo	4.º-A	

Pagamento	de	acréscimos	remuneratórios	

1	 –	 O	 pagamento	 dos	 acréscimos	 remuneratórios	 decorrentes	 de	 alterações	

obrigatórias	de	posicionamento	remuneratório	derivadas	da	atribuição	de	pontos	

é	efetuado	em	cumprimento	do	disposto	no	n.º	8	do	artigo	18.º	da	Lei	n.º	114/2017,	

de	29	de	dezembro,	e	no	artigo	16.º	da	Lei	n.º	71/2018,	de	31	de	dezembro.	

2	 –	 Os	 retroativos	 respeitantes	 aos	 montantes	 em	 dívida,	 e	 não	 pagos,	 das	

remunerações	fixas	e	variáveis,	vencidas	desde	1	de	janeiro	de	2018,	são	pagos	de	

forma	faseada,	de	acordo	com	o	seguinte	plano	de	pagamentos:	

a) Até	31	de	dezembro	de	2025,	os	valores	correspondentes	a	25%	do	total	em	

dívida;	

b) Até	31	de	dezembro	de	2026,	os	valores	correspondentes	a	50%	do	total	em	

dívida;	

c) Até	31	de	dezembro	de	2027,	os	valores	correspondentes	aos	restantes	25%	

do	total	em	dívida.»	

 

 

 



 
 
 
Horta, 6 de setembro de 2024 

 

 

Os Deputados, 

 

 

 

(João Bruto da Costa) 

 

 

(Catarina Cabeceiras) 

 

 

(João Mendonça) 


